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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do Prefeito 

LEI N.° 5.514, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

Denomina 	Estrada 	PEDREIRA 
VELHA um logradouro público. 

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LU 

Art. 1. 0  A Estrada que tem seu início junto a Rodovia RS 124 
(Montenegro - Polo) e segue até seu final junto a Estrada Marcírio de Souza Carpes, na 
localidade de Pesqueiro, passa a denominar-se "Estrada PEDREIRA VELHA". 

Art. 2. 0  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de 
outubro de 2011. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
Data Supra. 

PERCIVAL SOUZA EIRA, 
Prefeito 	nicipal. 

ERENI M CZEWSKI, 
Secretária-Geral. 

Lei de autoria do vereador Ari Arnaldo MüIIer 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
MONTENEGRO CIDADE DAS ARTES 

Rua João Pessoa, 1363- Cx. Postal, 59- CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tê[: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594 
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